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Oficio SAF no. 35/2020. 

Serrana - SP, 17 de Março de 2020. 

Em resposta ao Oficio  NJ  n° 56/2020 informo a V.S.a que a isenção de ITBI 
- Imposto sobre Transmissão  "Inter  Vivos" de Bens Imóveis para programas 
habitacionais Minha Casa Minha Vida, já está previsto no Código Tributário 
Municipal Lei 462/2016 em seu artigo n° 102, inciso IV: 

SEÇÃO II 
DA ISENÇÃO  

Art.  102. Estão isentas do imposto: 

IV. 	a operação imobiliária decorrente de 

projeto de regularização fundiária e urbanística 

de baixa renda, ou programas de casas populares, 

em que o valor venal do imóvel transferido for 

igual ou inferior a 15.000 (quinze mil) UFM's. 
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